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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 
 

MENSAGEM Nº 016/2025 DE 15 DE MAIO DE 2025. 
 
 
ILMO. SR. 
EDSON RODRIGO CAMARGO  
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RIO BONITO DO IGUAÇU – PR. 
 
 

Senhor Presidente: 

 
Tem esta a finalidade de submeter à elevada apreciação dos Nobres Vereadores, 

o Projeto de Lei Complementar nº 005/2025, que delimita o Perímetro Urbano do Município de 
Rio Bonito do Iguaçu e dá outras providências. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
O presente Projeto de Lei faz parte do conjunto de Leis que integram o Plano 

Diretor Municipal, o qual estabelece o Perímetro Urbano da sede do Município de Rio Bonito do 
Iguaçu e dos distritos, para fins de parcelamento e disciplinamento do uso e ocupação do solo 
urbano, em consonância com os princípios definidos no Plano Diretor Municipal. 

 
Nesta proposta as áreas foram delimitadas conforme reestabelecidas nesta Lei 

e criado o Distrito Paraíso, cujo assunto foi tema de análise por diversos encontros por parte da 
equipe técnica e demais participantes. 

 
Portanto, esta Lei Complementar contempla os seguintes distritos: 
 

I - Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano de Rio Bonito do Iguaçu; 

II -  Anexo II – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Alagado; 

III -  Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Araponga; 

IV -  Anexo IV – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Centro Novo; 

V -  Anexo V – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Linha Rosa; 

VI -  Anexo VI – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Pinhalzinho; 

VII - Anexo VII – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Paraíso. 

 
Face ao exposto, contamos com o parecer favorável dos Senhores Vereadores, 

aprovando o Projeto de Lei ora mencionado. 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2025 DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

SÚMULA: Delimita o Perímetro Urbano do Município 

de Rio Bonito do Iguaçu e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE A APRECIAÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1°. Esta Lei estabelece o Perímetro Urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu 

para fins de parcelamento e disciplinamento do uso e ocupação do solo urbano, em 

consonância com os princípios definidos no Plano Diretor Municipal. 

 

Art. 2°. É parte integrante e complementar desta Lei, a Cartografia do Município, na qual 

são identificadas as divisas que limitam o perímetro urbano, dentro da área municipal. 

 

Art. 3°. Será obrigatória a adoção daquilo que dispõe a presente Lei, nos regulamentos, 

resoluções e determinações que envolvam os limites e definições do Perímetro Urbano 

no Município. 

 

Art. 4°. O imóvel que seja efetivamente destinado à exploração extrativa vegetal, 

agrícola, pecuária ou agroindustrial e que se encontre situado no interior dos limites do 

Perímetro Urbano está sujeito à incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR) e outros tributos correlatos correspondentes, desde que haja comprovação da 

referida atividade aos órgãos competentes de regulamentação agrícola.  

I. Para comprovação, o município poderá exigir a seguinte documentação, 

podendo ser dispensado um dos documentos a critério do avaliador: 

a. Comprovação de titularidade do imóvel; 

b. ITR; 

c. CCIR; 

d. CAR; 
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e. Laudo de comprovação de atividade rural expedido através de 

engenheiro Agrônomo do município. 

II. Fica estabelecido que a comprovação supracitada deverá ser realizada a 

cada 4 (quatro) anos, contados a partir da data de aprovação desta minuta 

de Lei. 

 

Art. 5°. Os atos administrativos necessários para o cumprimento desta Lei serão fixados 

através de decreto. 

 

Art. 6°. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano da Sede Urbana de Rio 

Bonito do Iguaçu, as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela 

seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.182.832,88m e E 350.221,35m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

152°16'14,02", 1.164,56m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.181.802,06m e E 

350.763,22m ; 239°14'07,09", 1.253,83m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.181.160,71m e E 349.685,83m ; 333°36'04,06", 478,96m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.181.589,73m e E 349.472,87m ; 237°44'40,86", 604,82m, até o ponto 

M05, de coordenadas N 7.181.266,94m e E 348.961,39m ; 277°05'19,36", 896,41m, até 

o ponto M06, de coordenadas N 7.181.377,56m e E 348.071,84m ; 210°38'17,49", 

894,51m, até o ponto M07, de coordenadas N 7.180.607,93m e E 347.615,99m ; 

176°51'51,39", 154,15m, até o ponto M08, de coordenadas N 7.180.454,01m e E 

347.624,42m ; 200°48'24,45", 323,91m, até o ponto M09, de coordenadas N 

7.180.151,22m e E 347.509,36m ; 215°25'01,40", 334,38m, até o ponto M10, de 

coordenadas N 7.179.878,71m e E 347.315,57m ; 231°20'24,69", 116,33m, até o ponto 

M11, de coordenadas N 7.179.806,04m e E 347.224,74m ; 210°57'49,52", 70,62m, até o 

ponto M12, de coordenadas N 7.179.745,48m e E 347.188,40m ; 186°42'35,41", 103,66m, 

até o ponto M13, de coordenadas N 7.179.642,54m e E 347.176,29m ; 203°57'44,96", 
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119,28m, até o ponto M14, de coordenadas N 7.179.533,53m e E 347.127,85m ; 

203°57'44,96", 417,49m, até o ponto M15, de coordenadas N 7.179.152,02m e E 

346.958,29m ; 242°21'14,49", 143,56m, até o ponto M16, de coordenadas N 

7.179.085,41m e E 346.831,12m ; 167°28'16,29", 111,66m, até o ponto M17, de 

coordenadas N 7.178.976,41m e E 346.855,34m ; 227°46'12,78", 531,60m, até o ponto 

M18, de coordenadas N 7.178.619,12m e E 346.461,71m ; 263°01'48,54", 213,75m, até 

o ponto M19, de coordenadas N 7.178.593,18m e E 346.249,55m ; 228°03'26,99", 

1.421,64m, até o ponto M20, de coordenadas N 7.177.642,98m e E 345.192,11m ; 

322°35'36,20", 488,01m, até o ponto M21, de coordenadas N 7.178.030,63m e E 

344.895,66m ; 52°20'40,99", 1.098,32m, até o ponto M22, de coordenadas N 

7.178.701,60m e E 345.765,20m ; 321°01'32,44", 467,92m, até o ponto M23, de 

coordenadas N 7.179.065,38m e E 345.470,90m ; 250°58'08,27", 495,71m, até o ponto 

M24, de coordenadas N 7.178.903,74m e E 345.002,28m ; 256°08'54,89", 455,31m, até 

o ponto M25, de coordenadas N 7.178.794,73m e E 344.560,21m ; 266°50'47,07", 

501,87m, até o ponto M26, de coordenadas N 7.178.767,12m e E 344.059,10m ; 

252°10'15,91", 301,56m, até o ponto M27, de coordenadas N 7.178.674,79m e E 

343.772,02m ; 347°53'10,17", 443,80m, até o ponto M28, de coordenadas N 

7.179.108,71m e E 343.678,89m ; 72°15'57,49", 1.633,05m, até o ponto M29, de 

coordenadas N 7.179.606,13m e E 345.234,33m ; 324°02'14,47", 469,75m, até o ponto 

M30, de coordenadas N 7.179.986,35m e E 344.958,47m ; 63°42'04,50", 1.599,09m, até 

o ponto M31, de coordenadas N 7.180.694,83m e E 346.392,04m ; 153°32'58,88", 

100,13m, até o ponto M32, de coordenadas N 7.180.605,18m e E 346.436,64m ; 

45°22'47,91", 1.992,50m, até o ponto M33, de coordenadas N 7.182.004,72m e E 

347.854,87m ; 127°13'15,11", 442,31m, até o ponto M34, de coordenadas N 

7.181.737,17m e E 348.207,08m ; 95°43'28,07", 696,05m, até o ponto M35, de 

coordenadas N 7.181.667,74m e E 348.899,66m ; 60°09'07,03", 461,77m, até o ponto 

M36, de coordenadas N 7.181.897,57m e E 349.300,17m ; 335°26'27,43", 262,70m, até 

o ponto M37, de coordenadas N 7.182.136,50m e E 349.190,99m ; 55°56'48,57", 

1.243,62m, até o vértice M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 
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Art. 7°. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 7.911.066,12m², sendo calculada através de sistema de 

Georreferenciamento. 

 

Art. 8°. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Alagado, as 

áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.176.583,11m e E 343.399,53m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

116°51'41,10", 499,78m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.176.357,30m e E 

343.845,38m ; 115°55'36,01", 168,31m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.176.283,71m e E 343.996,74m ; 162°19'04,75", 197,02m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.176.096,00m e E 344.056,58m ; 223°11'31,78", 307,05m, até o ponto 

M05, de coordenadas N 7.175.872,14m e E 343.846,43m ; 203°30'20,07", 148,14m, até 

o ponto M06, de coordenadas N 7.175.736,29m e E 343.787,34m ; 196°15'06,94", 

76,13m, até o ponto M07, de coordenadas N 7.175.663,20m e E 343.766,03m ; 

205°54'38,44", 69,27m, até o ponto M08, de coordenadas N 7.175.600,90m e E 

343.735,77m ; 211°58'13,10", 241,59m, até o ponto M09, de coordenadas N 

7.175.395,95m e E 343.607,85m ; 221°37'24,95", 189,05m, até o ponto M10, de 

coordenadas N 7.175.254,63m e E 343.482,27m ; 234°43'03,42", 240,90m, até o ponto 

M11, de coordenadas N 7.175.115,48m e E 343.285,62m ; 198°04'51,29", 142,70m, até 

o ponto M12, de coordenadas N 7.174.979,83m e E 343.241,33m ; 161°37'12,61", 

88,70m, até o ponto M13, de coordenadas N 7.174.895,65m e E 343.269,30m ; 

123°09'46,74", 121,31m, até o ponto M14, de coordenadas N 7.174.829,29m e E 

343.370,85m ; 117°45'54,38", 121,91m, até o ponto M15, de coordenadas N 

7.174.772,50m e E 343.478,73m ; 115°36'06,74", 120,85m, até o ponto M16, de 

coordenadas N 7.174.720,28m e E 343.587,71m ; 161°26'23,52", 99,46m, até o ponto 

M17, de coordenadas N 7.174.625,99m e E 343.619,37m ; 106°25'08,19", 110,14m, até 

o ponto M18, de coordenadas N 7.174.594,86m e E 343.725,01m ; 111°12'46,75", 



Men.nº 016/2025-Proj.Lei Comp.nº 005/2025-Pág.6 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 
 

79,51m, até o ponto M19, de coordenadas N 7.174.566,09m e E 343.799,14m ; 

154°22'10,95", 89,88m, até o ponto M20, de coordenadas N 7.174.485,05m e E 

343.838,01m ; 151°26'45,61", 97,96m, até o ponto M21, de coordenadas N 

7.174.399,01m e E 343.884,84m ; 221°04'34,36", 206,41m, até o ponto M22, de 

coordenadas N 7.174.243,42m e E 343.749,21m ; 194°10'04,85", 74,34m, até o ponto 

M23, de coordenadas N 7.174.171,34m e E 343.731,02m ; 160°15'02,74", 259,03m, até 

o ponto M24, de coordenadas N 7.173.927,54m e E 343.818,55m ; 95°35'23,18", 65,00m, 

até o ponto M25, de coordenadas N 7.173.921,21m e E 343.883,24m ; 85°42'30,52", 

68,04m, até o ponto M26, de coordenadas N 7.173.926,30m e E 343.951,09m ; 

23°43'14,16", 78,82m, até o ponto M27, de coordenadas N 7.173.998,46m e E 

343.982,80m ; 8°24'01,33", 69,59m, até o ponto M28, de coordenadas N 7.174.067,30m 

e E 343.992,96m ; 25°42'54,12", 67,78m, até o ponto M29, de coordenadas N 

7.174.128,37m e E 344.022,37m ; 28°45'17,34", 76,33m, até o ponto M30, de 

coordenadas N 7.174.195,29m e E 344.059,09m ; 35°46'23,69", 52,42m, até o ponto M31, 

de coordenadas N 7.174.237,82m e E 344.089,74m ; 28°26'51,32", 21,93m, até o ponto 

M32, de coordenadas N 7.174.257,10m e E 344.100,19m ; 51°33'43,39", 51,41m, até o 

ponto M33, de coordenadas N 7.174.289,06m e E 344.140,45m ; 47°11'24,28", 97,88m, 

até o ponto M34, de coordenadas N 7.174.355,58m e E 344.212,26m ; 56°01'14,86", 

76,77m, até o ponto M35, de coordenadas N 7.174.398,49m e E 344.275,92m ; 

77°24'15,48", 96,84m, até o ponto M36, de coordenadas N 7.174.419,60m e E 

344.370,43m ; 85°15'08,56", 90,71m, até o ponto M37, de coordenadas N 7.174.427,11m 

e E 344.460,83m ; 105°56'37,43", 78,48m, até o ponto M38, de coordenadas N 

7.174.405,55m e E 344.536,29m ; 103°11'51,86", 70,73m, até o ponto M39, de 

coordenadas N 7.174.389,40m e E 344.605,15m ; 105°39'13,09", 90,23m, até o ponto 

M40, de coordenadas N 7.174.365,06m e E 344.692,03m ; 66°37'15,51", 126,48m, até o 

ponto M41, de coordenadas N 7.174.415,25m e E 344.808,13m ; 20°03'07,63", 76,77m, 

até o ponto M42, de coordenadas N 7.174.487,37m e E 344.834,45m ; 77°20'59,54", 

52,29m, até o ponto M43, de coordenadas N 7.174.498,82m e E 344.885,48m ; 

136°36'32,15", 47,60m, até o ponto M44, de coordenadas N 7.174.464,23m e E 

344.918,18m ; 147°33'07,90", 67,96m, até o ponto M45, de coordenadas N 

7.174.406,88m e E 344.954,64m ; 133°50'37,30", 56,23m, até o ponto M46, de 
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coordenadas N 7.174.367,93m e E 344.995,20m ; 123°47'20,51", 50,97m, até o ponto 

M47, de coordenadas N 7.174.339,59m e E 345.037,55m ; 68°14'30,02", 101,16m, até o 

ponto M48, de coordenadas N 7.174.377,09m e E 345.131,51m ; 53°31'59,35", 167,17m, 

até o ponto M49, de coordenadas N 7.174.476,45m e E 345.265,95m ; 56°08'30,57", 

182,26m, até o ponto M50, de coordenadas N 7.174.577,99m e E 345.417,30m ; 

62°27'19,46", 112,80m, até o ponto M51, de coordenadas N 7.174.630,15m e E 

345.517,31m ; 54°13'40,91", 56,71m, até o ponto M52, de coordenadas N 7.174.663,31m 

e E 345.563,33m ; 38°06'27,89", 36,28m, até o ponto M53, de coordenadas N 

7.174.691,85m e E 345.585,72m ; 350°01'06,33", 68,28m, até o ponto M54, de 

coordenadas N 7.174.759,10m e E 345.573,88m ; 354°05'51,89", 68,08m, até o ponto 

M55, de coordenadas N 7.174.826,82m e E 345.566,88m ; 25°17'22,74", 84,74m, até o 

ponto M56, de coordenadas N 7.174.903,44m e E 345.603,09m ; 43°06'58,29", 45,31m, 

até o ponto M57, de coordenadas N 7.174.936,52m e E 345.634,06m ; 83°53'56,25", 

90,64m, até o ponto M58, de coordenadas N 7.174.946,15m e E 345.724,19m ; 

129°58'13,29", 82,65m, até o ponto M59, de coordenadas N 7.174.893,06m e E 

345.787,53m ; 128°33'53,22", 80,28m, até o ponto M60, de coordenadas N 

7.174.843,01m e E 345.850,30m ; 121°58'56,46", 60,17m, até o ponto M61, de 

coordenadas N 7.174.811,14m e E 345.901,34m ; 94°31'14,82", 55,12m, até o ponto M62, 

de coordenadas N 7.174.806,80m e E 345.956,29m ; 72°04'20,92", 107,69m, até o ponto 

M63, de coordenadas N 7.174.839,95m e E 346.058,75m ; 43°03'34,78", 95,44m, até o 

ponto M64, de coordenadas N 7.174.909,67m e E 346.123,91m ; 54°13'44,35", 77,27m, 

até o ponto M65, de coordenadas N 7.174.954,84m e E 346.186,61m ; 81°54'34,39", 

79,25m, até o ponto M66, de coordenadas N 7.174.966,00m e E 346.265,06m ; 

107°32'30,94", 43,88m, até o ponto M67, de coordenadas N 7.174.952,77m e E 

346.306,91m ; 88°48'57,08", 142,23m, até o ponto M68, de coordenadas N 

7.174.955,71m e E 346.449,10m ; 208°21'44,34", 50,92m, até o ponto M69, de 

coordenadas N 7.174.910,90m e E 346.424,91m ; 215°38'45,26", 92,75m, até o ponto 

M70, de coordenadas N 7.174.835,53m e E 346.370,86m ; 235°18'32,85", 173,80m, até 

o ponto M71, de coordenadas N 7.174.736,61m e E 346.227,95m ; 242°47'54,60", 

93,66m, até o ponto M72, de coordenadas N 7.174.693,79m e E 346.144,65m ; 

246°48'42,61", 234,79m, até o ponto M73, de coordenadas N 7.174.601,34m e E 
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345.928,83m ; 298°56'40,34", 100,68m, até o ponto M74, de coordenadas N 

7.174.650,07m e E 345.840,72m ; 246°01'00,12", 170,96m, até o ponto M75, de 

coordenadas N 7.174.580,58m e E 345.684,53m ; 234°13'49,34", 121,33m, até o ponto 

M76, de coordenadas N 7.174.509,66m e E 345.586,08m ; 237°32'40,55", 91,89m, até o 

ponto M77, de coordenadas N 7.174.460,35m e E 345.508,55m ; 244°11'55,17", 86,88m, 

até o ponto M78, de coordenadas N 7.174.422,53m e E 345.430,33m ; 239°00'46,75", 

93,62m, até o ponto M79, de coordenadas N 7.174.374,33m e E 345.350,07m ; 

242°46'34,77", 180,59m, até o ponto M80, de coordenadas N 7.174.291,72m e E 

345.189,48m ; 241°43'44,67", 126,33m, até o ponto M81, de coordenadas N 

7.174.231,88m e E 345.078,22m ; 273°03'02,72", 129,22m, até o ponto M82, de 

coordenadas N 7.174.238,76m e E 344.949,18m ; 305°07'02,82", 82,42m, até o ponto 

M83, de coordenadas N 7.174.286,17m e E 344.881,76m ; 244°12'36,48", 92,51m, até o 

ponto M84, de coordenadas N 7.174.245,92m e E 344.798,47m ; 247°54'32,87", 94,64m, 

até o ponto M85, de coordenadas N 7.174.210,33m e E 344.710,77m ; 266°29'54,96", 

89,14m, até o ponto M86, de coordenadas N 7.174.204,89m e E 344.621,80m ; 

289°50'47,38", 60,81m, até o ponto M87, de coordenadas N 7.174.225,53m e E 

344.564,61m ; 295°08'24,62", 116,02m, até o ponto M88, de coordenadas N 

7.174.274,82m e E 344.459,58m ; 251°53'17,80", 97,86m, até o ponto M89, de 

coordenadas N 7.174.244,40m e E 344.366,57m ; 247°24'57,22", 104,34m, até o ponto 

M90, de coordenadas N 7.174.204,33m e E 344.270,23m ; 235°54'36,47", 104,85m, até 

o ponto M91, de coordenadas N 7.174.145,56m e E 344.183,40m ; 214°36'36,71", 

69,41m, até o ponto M92, de coordenadas N 7.174.088,43m e E 344.143,97m ; 

194°50'30,06", 97,34m, até o ponto M93, de coordenadas N 7.173.994,33m e E 

344.119,04m ; 184°36'29,89", 45,52m, até o ponto M94, de coordenadas N 

7.173.948,96m e E 344.115,38m ; 192°58'55,28", 140,52m, até o ponto M95, de 

coordenadas N 7.173.812,03m e E 344.083,81m ; 225°30'48,74", 83,78m, até o ponto 

M96, de coordenadas N 7.173.753,32m e E 344.024,04m ; 224°15'53,24", 54,36m, até o 

ponto M97, de coordenadas N 7.173.714,39m e E 343.986,10m ; 251°05'22,48", 79,88m, 

até o ponto M98, de coordenadas N 7.173.688,50m e E 343.910,53m ; 280°48'06,77", 

55,54m, até o ponto M99, de coordenadas N 7.173.698,91m e E 343.855,97m ; 

298°00'18,95", 96,17m, até o ponto M100, de coordenadas N 7.173.744,07m e E 
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343.771,06m ; 302°33'46,52", 74,75m, até o ponto M101, de coordenadas N 

7.173.784,30m e E 343.708,05m ; 342°36'33,00", 119,87m, até o ponto M102, de 

coordenadas N 7.173.898,69m e E 343.672,23m ; 330°13'58,20", 89,79m, até o ponto 

M103, de coordenadas N 7.173.976,63m e E 343.627,65m ; 346°34'03,06", 83,66m, até 

o ponto M104, de coordenadas N 7.174.058,00m e E 343.608,22m ; 337°15'08,93", 

106,47m, até o ponto M105, de coordenadas N 7.174.156,19m e E 343.567,05m ; 

1°08'25,93", 77,60m, até o ponto M106, de coordenadas N 7.174.233,77m e E 

343.568,59m ; 21°08'04,28", 70,85m, até o ponto M107, de coordenadas N 

7.174.299,86m e E 343.594,14m ; 28°58'42,16", 82,52m, até o ponto M108, de 

coordenadas N 7.174.372,04m e E 343.634,12m ; 293°01'07,32", 156,10m, até o ponto 

M109, de coordenadas N 7.174.433,08m e E 343.490,45m ; 323°36'35,50", 170,43m, até 

o ponto M110, de coordenadas N 7.174.570,28m e E 343.389,33m ; 295°05'59,82", 

283,68m, até o ponto M111, de coordenadas N 7.174.690,62m e E 343.132,45m ; 

265°14'23,92", 344,76m, até o ponto M112, de coordenadas N 7.174.662,01m e E 

342.788,87m ; 264°01'00,64", 125,80m, até o ponto M113, de coordenadas N 

7.174.648,89m e E 342.663,76m ; 261°12'32,81", 159,95m, até o ponto M114, de 

coordenadas N 7.174.624,45m e E 342.505,68m ; 291°35'30,21", 108,87m, até o ponto 

M115, de coordenadas N 7.174.664,51m e E 342.404,45m ; 333°37'50,82", 306,59m, até 

o ponto M116, de coordenadas N 7.174.939,20m e E 342.268,28m ; 329°48'52,42", 

158,72m, até o ponto M117, de coordenadas N 7.175.076,40m e E 342.188,48m ; 

1°12'51,44", 268,31m, até o ponto M118, de coordenadas N 7.175.344,65m e E 

342.194,16m ; 15°03'17,60", 437,63m, até o ponto M119, de coordenadas N 

7.175.767,26m e E 342.307,83m ; 335°12'47,40", 151,52m, até o ponto M120, de 

coordenadas N 7.175.904,82m e E 342.244,31m ; 352°54'23,81", 186,25m, até o ponto 

M121, de coordenadas N 7.176.089,64m e E 342.221,31m ; 306°43'24,19", 88,08m, até 

o ponto M122, de coordenadas N 7.176.142,31m e E 342.150,71m ; 267°58'24,45", 

140,05m, até o ponto M123, de coordenadas N 7.176.137,36m e E 342.010,75m ; 

246°00'56,42", 160,96m, até o ponto M124, de coordenadas N 7.176.071,93m e E 

341.863,69m ; 239°54'47,67", 126,57m, até o ponto M125, de coordenadas N 

7.176.008,48m e E 341.754,17m ; 244°10'18,60", 111,87m, até o ponto M126, de 

coordenadas N 7.175.959,74m e E 341.653,47m ; 285°29'52,97", 100,71m, até o ponto 
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M127, de coordenadas N 7.175.986,65m e E 341.556,43m ; 312°42'14,10", 94,85m, até 

o ponto M128, de coordenadas N 7.176.050,97m e E 341.486,73m ; 313°49'06,11", 

90,57m, até o ponto M129, de coordenadas N 7.176.113,68m e E 341.421,38m ; 

324°55'59,11", 133,16m, até o ponto M130, de coordenadas N 7.176.222,67m e E 

341.344,87m ; 356°34'37,92", 106,25m, até o ponto M131, de coordenadas N 

7.176.328,72m e E 341.338,53m ; 27°09'58,89", 83,68m, até o ponto M132, de 

coordenadas N 7.176.403,17m e E 341.376,74m ; 75°19'58,10", 107,81m, até o ponto 

M133, de coordenadas N 7.176.430,47m e E 341.481,04m ; 140°33'25,85", 325,76m, até 

o ponto M134, de coordenadas N 7.176.178,90m e E 341.688,00m ; 69°11'08,78", 

272,36m, até o ponto M135, de coordenadas N 7.176.275,68m e E 341.942,58m ; 

67°08'51,51", 161,89m, até o ponto M136, de coordenadas N 7.176.338,56m e E 

342.091,77m ; 74°07'42,24", 385,90m, até o ponto M137, de coordenadas N 

7.176.444,09m e E 342.462,96m ; 84°17'38,87", 638,43m, até o ponto M138, de 

coordenadas N 7.176.507,57m e E 343.098,23m ; 75°55'27,21", 310,62m, até o vértice 

M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 9°. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 3.531.589,71m², sendo calculada através de sistema de 

Georreferenciamento. 

 

Art. 10. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Araponga, as 

áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.179.742,77m e E 337.204,80m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

142°26'55,38", 213,59m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.179.573,44m e E 

337.334,97m ; 192°19'32,28", 62,68m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.179.512,21m e E 337.321,59m ; 155°17'56,37", 228,39m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.179.304,71m e E 337.417,03m ; 216°34'34,09", 334,85m, até o ponto 
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M05, de coordenadas N 7.179.035,81m e E 337.217,50m ; 323°51'46,38", 446,87m, até 

o ponto M06, de coordenadas N 7.179.396,70m e E 336.953,97m ; 35°56'00,59", 

427,41m, até o vértice M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 11. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 169.333,18m², sendo calculada através de sistema de Georreferenciamento. 

 

Art. 12. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Centro Novo, 

as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.167.263,34m e E 329.258,34m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

109°14'48,45", 285,39m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.167.169,26m e E 

329.527,77m; 201°37'10,71", 277,53m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.166.911,26m e E 329.425,52m ; 287°56'10,80", 275,33m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.166.996,05m e E 329.163,57m ; 19°31'18,74", 283,59m, até o vértice 

M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 13. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 78.593,13m², sendo calculada através de sistema de Georreferenciamento. 

 

Art. 14. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Linha Rosa, 

as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.170.878,01m e E 347.472,52m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 
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170°51'35,65", 189,15m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.170.691,26m e E 

347.502,56m ; 216°36'50,71", 124,89m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.170.591,02m e E 347.428,08m ; 199°02'19,90", 257,53m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.170.347,58m e E 347.344,07m ; 307°03'08,82", 146,39m, até o ponto 

M05, de coordenadas N 7.170.435,79m e E 347.227,24m ; 305°23'26,56", 70,07m, até o 

ponto M06, de coordenadas N 7.170.476,37m e E 347.170,12m ; 36°19'06,28", 355,87m, 

até o ponto M07, de coordenadas N 7.170.763,11m e E 347.380,89m ; 38°34'07,04", 

146,96m, até o vértice M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 15. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 70.388,93m², sendo calculada através de sistema de Georreferenciamento. 

 

Art. 16. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Pinhalzinho, 

as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.170.364,00m e E 349.867,00m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

151°26'25,45", 179,89m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.170.206,00m e E 

349.953,00m ; 59°44'36,90", 69,46m, até o ponto M03, de coordenadas N 7.170.241,00m 

e E 350.013,00m ; 151°40'10,32", 261,30m, até o ponto M04, de coordenadas N 

7.170.011,00m e E 350.137,00m ; 253°45'25,58", 132,28m, até o ponto M05, de 

coordenadas N 7.169.974,00m e E 350.010,00m ; 253°44'23,33", 50,00m, até o ponto 

M06, de coordenadas N 7.169.960,00m e E 349.962,00m ; 332°44'40,84", 408,34m, até 

o ponto M07, de coordenadas N 7.170.323,00m e E 349.775,00m ; 65°58'47,00", 

100,72m, até o vértice M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 17. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 61.222,01m², sendo calculada através de sistema de Georreferenciamento. 

 



Men.nº 016/2025-Proj.Lei Comp.nº 005/2025-Pág.13 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 
 

Art. 18. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito Paraíso, as 

áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte poligonal: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.170.709,38m e E 330.471,29m; deste segue confrontando com os 

seguintes azimutes e distâncias: 

 

120°29'58,53", 882,63m, até o vértice M02, de coordenadas N 7.170.261,42m e E 

331.231,79m; 211°43'54,55", 537,25m, até o ponto M03, de coordenadas N 

7.169.804,48m e E 330.949,23m ; 304°11'20,54", 899,19m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.170.309,76m e E 330.205,43m ; 33°38'02,42", 479,98m, até o vértice 

M01,  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 19. O polígono formado através da junção das coordenadas descritas acima totaliza 

uma área de 452.825,75m², sendo calculada através de sistema de Georreferenciamento. 

 

Art. 20. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Art. 21. Integra esta Lei Complementar: 

I. Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano de Rio Bonito do Iguaçu; 

II. Anexo II – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Alagado; 

III. Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Araponga; 

IV. Anexo IV – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Centro Novo; 

V. Anexo V – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Linha Rosa; 

VI. Anexo VI – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Pinhalzinho; 

VII. Anexo VII – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Paraíso. 
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Art. 20. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as demais 

disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 034/2013 de 26 de junho 

de 2013. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 15 de maio de 2025 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
 Prefeito Municipal
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ANEXOS
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Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano de Rio Bonito do Iguaçu.
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Anexo II – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Alagado. 

 



Men.nº 016/2025-Proj.Lei Comp.nº 005/2025-Pág.18 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

    

 
 

Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Araponga. 
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Anexo IV – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Centro Novo. 
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Anexo V – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Linha Rosa. 
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Anexo VI – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Pinhalzinho. 
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Anexo VII – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Paraíso. 

 


